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LEI N.° 1.590 DE 25 DE MARÇO DE 2020.

“CONCEDE AUMENTO AOS SERVIDORES DA CâMARA
MUNICIPAL DE CAREAçU/MG E Dá OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Careaçu/MG, no uso das atribuições que
lhes foram conferidas pela Lei Orgânica Municipal, FAÇO SABER, que a Câmara
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. Io Fica concedido aumento aos servidores da Câmara Municipal de
Careaçu, Minas Gerais, a partir de Io de fevereiro de 2020 em 5,00% (cinco por cento), assim
distribuídos:

a) 4,30% (quatro vírgula trinta por cento) como recomposição, nos termos do artigo 37, X da
Constituição da República Federativa do Brasil;

b) 0,70% (zero vírgula setenta por cento) como aumento real.

Art. 2o Por força do aumento concedido na forma do artigo anterior, os
valores contidos nos Anexos VII e VIII da Resolução n.° 01 de 04 de Abril de 2007, ficam
acrescidos em 5,00% (cinco por cento), devendo a Secretaria Executiva promover a alteração na
referida Resolução.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a Io de fevereiro de 2020.

Gabinete do Prefeito, 25 de Março de 2020.
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